
ESTADO DO PIAUí
Gâmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENGIA

a cÂuana MUNICIpAL DE TERESINA. LEI N. DE DE

APROVA:

Reconhece de Utilidade Pública a

ASSoCIAÇÃO BRAZILIAN KIDS CARE -

ABKK, e dá outras providências.

O PITEFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, ell,

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica reconhecida de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO BRAZILIAN
KIDS CARE - ABKK, instituição de direito privado, com finalidade civil, jurídica, sen'r

frns lucrativos, constituída por tempo indeterminado, com sede na Av. Rochelane Fortes
Said, s/no, Lote 12, Green Park, Quadra 1 8, bairro Gurupi, Teresina-Pl, CEP: 64.000-060,
e inscrita no CNPJ sob no 26.563.58110005-97.

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3n Revogam-se as disposições em contrário.
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